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descredenciamento do Projeto para o ano letivo seguinte, além da responsabilização dos agentes 

pelos prejuízos decorrentes do cancelamento para a criança e sua família, na forma da Lei.

Art. 4º As instituições de ensino credenciadas para a prestação de serviços 

educacionais, nos termos desta Lei, poderão ser descredenciadas, por iniciativa própria ou por ato 

da Secretaria Municipal da Educação.

Parágrafo único. Em qualquer caso, o descredenciamento não resultará em 

qualquer prejuízo para o estudante beneficiário do Projeto Pé na Escola, até o término do ano letivo.

Art. 5º A instituição pode requerer seu descredenciamento do Projeto Pé na Escola, 

através de notificação protocolizada junto à Secretaria Municipal da Educação, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Independentemente da época em que for requerido o 

descredenciamento, a instituição fica obrigada a cumprir todas as obrigações contratuais relativas 

aos estudantes beneficiários do Projeto que já estejam estudando, até o término do ano letivo em 

que denunciar o contrato.

Art. 6º A instituição pode ser descredenciada por iniciativa da Secretaria Municipal 

da Educação na hipótese de:

I - omissão ou prestação de informações falsas, tanto durante o processo de 

seleção e credenciamento quanto relativamente à prestação dos serviços educacionais;

II - descumprimento de obrigação ou encargo decorrente do contrato de 

prestação de serviços celebrado com o Poder Público, no contexto do Projeto instituído por esta Lei;

III - descumprimento da legislação, especialmente a educacional ou 

municipal;

IV - modificação das condições ou características que ensejaram a habilitação 

no Chamamento Público, ou superveniente desatendimento de algum requisito do respectivo Edital;

V - prática de maus tratos contra as crianças sob sua responsabilidade, 

comprovada em processo administrativo conduzido pela Secretaria Municipal da Educação;

VI - avaliação negativa da qualidade dos serviços educacionais, feita pelo 

setor pedagógico da Secretaria Municipal da Educação, garantido o contraditório.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a instituição fará jus aos valores relativos 

aos serviços efetivamente prestados e atestados.

Art. 7º Em qualquer hipótese de descredenciamento, é terminantemente vedada 

a retenção, pela instituição, de documentos pessoais e escolares dos estudantes ou de seus 

familiares, a exemplo de portfólio ou histórico escolar, devendo os mesmos ser restituídos, bem 

como fornecidos todos os documentos necessários para a transferência de escola, sendo vedada a 

cobrança de qualquer taxa ou valor.

Art. 8º O benefício será cancelado nas seguintes hipóteses:

I - prestação, pela família da criança, de informações falsas para acesso 

ou permanência no Projeto;

II  - morte do beneficiário.

§ 1º Em nenhuma hipótese poderá a instituição de ensino cancelar a matrícula, 

sem autorização da Secretaria Municipal da Educação, de qualquer beneficiário do Projeto instituído 

por esta Lei antes de terminado o ano letivo.

a) A instituição de ensino que descumprir o disposto neste parágrafo 

poderá ser multada em até 20 (vinte) vezes o valor da anuidade 

paga pela Prefeitura, além de não ter o contrato renovado para o 

ano letivo seguinte.

§ 2º A Secretaria Municipal da Educação manterá cadastro atualizado, contendo as 

informações relativas aos beneficiários do Projeto.

§ 3º Estão sujeitos às penalidades estabelecidas no ordenamento jurídico os pais 

ou responsáveis pelos beneficiários que concorrerem para a prática descrita no inciso I deste artigo.

§ 4º A Secretaria Municipal da Educação poderá se articular com outros órgãos ou 

entidades, públicos ou privados, com a finalidade de verificar a veracidade das informações prestadas 

pelos pais ou responsáveis pelos beneficiários ou gestores da instituição de ensino.

Art. 9º A Secretaria Municipal da Educação acompanhará sistematicamente as ações 

relativas ao Projeto Pé na Escola, no âmbito das instituições contratadas.

Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

consignadas no orçamento municipal, incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, 

transposições e transferências, observada a legislação vigente e os limites das dotações globais.

Art. 11. O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei no prazo de até 180 (centro 

e oitenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 13 de dezembro de 2018.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

BRUNO OITAVEN BARRAL

Secretário Municipal da Educação

LEI Nº 9.411 /2018

Dispõe sobre a instituição, no âmbito municipal, 

do Programa Doadores do Futuro, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Cidade de Salvador, o Programa Doadores do Futuro, a 

ser materializado perante as escolas públicas da rede municipal de ensino. 

Art. 2º O Programa Doadores do Futuro tem por finalidade conscientizar todos os alunos 

da rede pública municipal de ensino sobre a importância da doação de sangue voluntária. 

Art. 3º O Programa consiste na promoção de campanhas, cursos e seminários para todos 

os alunos, familiares e a comunidade do entorno das escolas, durante o período de aulas, no intuito 

de orientar e conscientizar a todos acerca da importância da doação de sangue, facultando-se, para 

sua consecução, a colaboração de profissionais da área de hematologia/saúde. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 13 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

BRUNO OITAVEN BARRAL

Secretário Municipal da Educação

LUIZ ANTONIO GALVÃO

Secretário Municipal da Saúde

LEI Nº 9.412 /2018

Obriga os estabelecimentos de ensino a afixarem, 

nas secretarias e nas listas de material escolar, 

o conteúdo da Lei Federal nº 12.886/2013, que 

obriga as instituições de ensino a embutir o custo 

do material de uso coletivo na mensalidade do 

estudante.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de os estabelecimentos privados de ensino regular 

manterem afixado, nas secretarias, em local visível e com letras de fácil leitura, o conteúdo da Lei 

nº 12.886/13, que define como nula a cláusula contratual que obriga o contratante ao pagamento 

adicional ou ao fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes ou da 

instituição, necessários à prestação dos serviços educacionais contratados. 

Parágrafo único. A instituição de ensino deverá informar a seguinte mensagem: 

“De acordo com a Lei Federal nº 12.886/13, fica proibida a cobrança adicional 

ou fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes 

ou da instituição, devendo os custos correspondentes serem sempre 

considerados nos cálculos do valor da mensalidade escolar”. 
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Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei acarretará multa arbitrada pela 

Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON).  

Art. 3° Caberá à Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor (CODECON) 

regulamentar e proceder com a fiscalização, autuação e aplicação de multa prevista no art. 2º desta 

Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 13 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

BRUNO OITAVEN BARRAL

Secretário Municipal da Educação

LEI Nº 9.413/2018

Dispõe sobre fixação de cartaz, ou placa, em 

revendedoras e concessionárias de veículos 

automotores, informando as isenções concedidas 

às pessoas com deficiência e moléstias graves, e 

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as revendedoras e concessionárias de veículos automotores, sediadas 

em todo o Município de Salvador, obrigadas a fixar, em local de fácil visualização, cartazes ou placas, 

informando aos consumidores as isenções de impostos e tributos, garantidos por Lei, às pessoas 

com deficiência, ou portadoras de moléstias graves. 

Parágrafo único. O cartaz, ou placa, deverá ter a medida mínima de 297x420mm 

(folha A3), com escrita legível, contendo a seguinte informação: 

“O consumidor com deficiência ou portador de moléstia 

grave tem  direito à isenção de tributos previstos em Lei.

Solicite informações a um de nossos vendedores”. 

Art. 2º O descumprimento desta Lei acarretará: 

I - advertência, com notificação dos responsáveis para a regularização no 

prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias; 

II - em caso de reincidência, ou da não regularização dentro do prazo 

estipulado no inciso I deste artigo, aplicação ao infrator de multa no valor correspondente a 2.000,00 

(dois mil reais), sem prejuízo das sanções previstas nas Leis que preveem as referidas isenções. 

Art. 3º A fiscalização e a aplicação do disposto nesta Lei serão realizadas pelos 

órgãos de proteção e defesa do consumidor. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, após sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 13 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

MARCUS VINÍCIUS PASSOS RAIMUNDO

Secretário Municipal de Ordem Pública

ISNARD PIMENTA DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Promoção Social e Combate

à Pobreza

LEI Nº 9.414 /2018

Cria o Fundo Municipal de Mobilidade Urbana - 

FMMU.  

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Mobilidade Urbana (FMMU), vinculado à 

Secretaria Municipal de Mobilidade, regido nos termos da legislação específica, com a finalidade de 

promover os suportes técnico e financeiro necessários às políticas de melhoria da mobilidade urbana, 

focadas nos aspectos de segurança, acessibilidade universal, democrática, inclusiva e sustentável, 

priorizando a implementação de ações e medidas para garantir a qualidade e eficiência do transporte 

coletivo, dos meios não motorizados e da integração entre as diversas modalidades de transportes, 

no âmbito do Município, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 12.587/2012, bem 

como na Lei Municipal nº 9.374/2018.

Art. 2º Os recursos financeiros do FMMU deverão ser aplicados exclusivamente em:

I - financiamento e investimento em planos, programas, projetos, ações e 

serviços relacionados à mobilidade urbana no Município;

II - criação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de programas, soluções e 

mecanismos de gerenciamento, planejamento, tecnologia, inovação, preservação e sustentabilidade 

ambiental e sistemas inteligentes, relacionados à gestão do transporte público;

III - realização de estudos e pesquisas relacionados ao transporte público 

e afins;

IV - manutenção, modernização, melhoria da qualidade e expansão dos 

serviços públicos municipais de transporte coletivo de passageiros;

V - execução de medidas e ações destinadas a garantir maior eficiência ao 

transporte coletivo de passageiros;

VI - fomento e investimento na estrutura e infraestrutura de mobilidade 

urbana, notadamente em relação ao transporte coletivo de passageiros, podendo, inclusive, se for o 

caso, dar os recursos do FMMU em garantia do sistema;

VII - outras ações relacionadas às diretrizes instituídas para a política 

nacional de mobilidade urbana;

VIII - suporte a despesas relacionadas aos riscos do Município na concessão 

dos serviços públicos de transporte coletivo de passageiros.

Art. 3º Constituem receitas possíveis do FMMU:

I - arrecadação da outorga onerosa estabelecida nos contratos de concessão 

do serviço público de transporte coletivo de passageiros do Município;

II - arrecadação das multas contratuais aplicadas às concessionárias do 

serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município;

III - doações, subvenções, legados, contribuições ou repasse, inclusive 

oriundos de contratos e/ou convênios, a qualquer título, de pessoas físicas ou jurídicas de direito 

público ou privado, nacionais ou estrangeiras;

IV - rendimentos integrais resultantes de aplicações financeiras realizadas 

pelo FMMU;

V - recursos provenientes de operações de créditos internos ou externos, 

ajuda ou cooperação nacional ou internacionais destinados aos objetivos e diretrizes para os fins a 

que se propõe este Fundo;

VI - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele 

destinados;

VII - recursos provenientes de outras fontes.

Parágrafo único. Os recursos do FMMU serão depositados em conta bancária 

específica do Fundo, sob a denominação de Fundo Municipal de Mobilidade Urbana - FMMU.

Art. 4º O Fundo Municipal de Mobilidade Urbana - FMMU será composto por um 

Conselho Gestor do FMMU, formado pelos seguintes membros:

I - Secretário Municipal de Mobilidade, que o presidirá; 

II - Secretário Municipal da Fazenda;

III - Secretário Municipal da Casa Civil.

§ 1º Para o caso de impossibilidade de comparecimento às reuniões do Conselho 

Gestor do FMMU, os secretários municipais mencionados nos incisos do caput deste artigo poderão 

designar o respectivo suplente, cuja indicação deverá recair sobre o Subsecretário ou o Chefe de 

Gabinete da Pasta.

§ 2º A participação no Conselho não será remunerada, sendo, porém, considerada 

de relevante interesse público.

§ 3º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

§ 4º O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo seu Presidente.

§ 5º O funcionamento das reuniões do Conselho será disciplinado pelo Regimento 

Interno a ser aprovado por seus membros.

§ 6º O Conselho elaborará, anualmente, o Orçamento e Plano de Aplicação de 


